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habitação transitória 1 

equipamentos 

comunitários 1,2,3 habitação 

habitação unifamiliar (2) 
transitória 2 

comércio e serviço 
vicinal de habitação coletiva (2) 

comércio e serviço 
2 70% 

Livre 20 25% 5 1,50 
bairro e setorial 1 específico 2 (1) 1000 

comércio e serviço habitação institucional 
específico 1 industria do tipo 3 

indústria do tipo 1 e 2 

Observações: 
1) Para habitação unifamiliar e coletiva 3 pavimentos 
2) Deverá ser delimitada área específica para habitação 



ANEXO li 
PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - SISTEMA VIÁRIO 

PERMITIDOS 

habitação unifamiliar 
habitação coletiva 
habitação de uso institucional (2) 
habitação transitória 1 (1) 
equipamentos comunitários 1 e 2 (2) 
comércio e serviço vicinal e de bairro e 
setorial (3) 
comércio e serviço específico 1 

Observações: 

TOLERADOS 

QUADRO! 

VIAS ARTERIAIS 

PERMISSÍVEIS 

equipamentos comunitários 3 
indústria tipo 1 e 2 

PROIBIDO 

habitação transitória 2 
comércio e serviço específico 2 
indústria tipo 3 

1) Não serão admitidas atividades comerciais e prestação de serviços em conjunto com a Habitação Transitória 1; 
2) Atendida legislação específica; 
3) Somente alvará de· localização e com área de estacionamento compatível com as características da via. 

- Os parâmetros de ocupação do solo são os previstos para a zona em que o imóvel estiver inserido, seguindo a Lei de Zoneamento e Ocupação do 
Solo. 
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PERMITIDOS 

habitação unifamiliar 
habitação coletiva 
habitação de uso institucional (2) 
habitação transitória 1 e 2 (1) 
equipamentos comunitários 1 e 2 (2) 
comércio e serviço vicinal e de bairro e 
setorial (3) 

comércio e serviço específico 1 

Observações: 

QUADRO li 

VIAS SETORIAIS 1 

TOLERADOS PERMISSÍVEIS 

equipamentos comunitários 3 
indústria tipo 1 e 2 

" 

PROIBIDOS 

comércio e serviço específico 2 
indústria tipo 3 

1) Não serão admitidas atividades comerciais e prestação de serviços em conjunto com a Habitação Transitória 1. 
2) Atendida legislação específica. 
3) Somente alvará de localização e com área de estacionamento compatível com as características da via. 

- Os parâmetros de ocupação do solo são os previstos para a zona em que o imóvel estiver inserido, seguindo a Lei de Zoneamento e Ocupação do 
Solo. 
- Habitaç-ão Transitória 2 são permitidas na RJ 125 , RJ 099 e RJ- 075 (Estrada de Santa Cruz) e permissível na Estrada do Teixeira. 
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PERMITIDOS 

habitação unifamiliar 
habitação coletiva 
habitação de uso institucional (1) 
equipamentos comunitários 1 (2) 
comércio e serviço vicinal (3) 
comércio e serviço de bairro (3) 

Observações: 
1) Atendida legislação específica. 

TOLERADOS 

()li A U IU ) 111 

VIA SKl'ORIAL 2 

PERMISSÍVEIS 

habitação transitória 1 (1) 
equipamentos comunitários 2 
e3 
comércio e serviç9 setorial 
(3) 
comércio e serviço específico 
1 

indústria tipo 1 

PROIBIDOS 

habitação transitória 2 
comércio e serviço específico 2 
indústria tipo 2 e 3 

2) O porte máximo para os empreendimentos destinados às atividades comunitárias, comerciais e de prestação de serviços está limitado ao 
coeficiente de aproveitamento 1 (um). 

3) Somente alvará de localização em edificação existente com área de estacionamento compatível com as características da via. 
- Os parâmetros de ocupação do solo são os previstos para a zona em que o imóvel estiver inserido, seguindo a Lei de Zoneamento e Ocupação do 
Solo. 
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VIAS Slt:TOIUAIS] 

usos 

PERMITIDOS TOLERADOS PERMISSÍVEIS 

comércio e serviço de bairro e setorial (2) 

comerc10 e serviço específico 1 
indústria tipo 1, 2 e 3 

Observações: 
1) Atendida legislação específica. 

comércio e serviço vicinal (2) 
habitação transitória, 1 (1) 
equipamentos comunitários 1 

PROIBIDOS 

habitação unifamiliar 
habitação coletiva 
habitação transitória 2 
habitação de uso institucional 
equipamentos comunitários 2 e 3 
comércio e serviço específico 2 

2) Somente alvará de localização em edificação existente com área de estacionamento compatível com as características da via. 
- Os parâmetros de ocupação do solo são os previstos para a zona em que o imóvel estiver inserido, seguindo a Lei de Zoneamento e Ocupação do 
Solo. 
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PERMITIDOS 

habitação unifamiliar 
habitação coletiva 
habitação transitória 1 (1) 
habitação de uso institucional (1) 
equipamentos comunitários 1 
comércio e serviço vicinal e de 
bairro e setorial 

comércio e serviço específico 1 

TOLERADOS 

QllAl>RO V 

VIAS COLKl'ORAS 

PERMISSÍVEIS 

equipamentos comunitários 2 
comércio e senliço específico 

2 
indústria tipo 1 

-lflt911~-·· 

.,.,,,; ', i .n_!f; .. i i 

PROIBIDOS 

habitação transitória 2 
equipamentos comunitários 3 
indústria tipo 2 e 3 

Observações: 
1) Atendida Legislação específica. - Os parâmetros de ocupação do solo são os previstos para a zona em que o imóvel estiver inserido, seguindo a Lei de Zoneamento e ocupação do Solo 
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PERMITIDOS 

habitação unifamiliar 
habitação coletiva 
habitação transitória 1 (1) 
comércio e serviço vicinal e de 
bairro 
comércio e serviço setorial 

Observações: 

TOLERADOS 

QUADRO VI 

VIAS DE PEDESTRES 

PERMISSÍVEIS 

habitação de uso institucional 
(2) 
equipamentos comunitários 1 
indústria tipo 1 

PROIBIDOS 

habitação transitória 2 
equipamentos comunitários 2 e 3 
comércio e serviço específico 1 e 
2 
indústria tipo 2 e 3 

1) Não serão admitidas atividades comerciais e de prestação de serviços em conjunto com a Habitação Transitória 1. 
2) Atendida legislação específica. 
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